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ATA DA 5a REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE 

BELO MINAS GERAIS, DO ANO DE 2026. 

Às 20h (vinte horas) do dia 07 (sete) de ABRIL do ano de 2026 (dois mil e vinte 

e seis), sendo Presidente da República, o Exmo. Sr. Luiz macio Lula da Silva, 

Governador do Estado de Minas Gerais, o Exmo. Sr. Mateus Simões e Prefeito 

Municipal o Exmo. Sr. Kleber Antônio Ferreira Boneli, reuniram-se na Sala das 

Sessões da Câmara Municipal de Monte Belo, sob a Presidência do Vereador 

AMARILDO ELIAS MARTINS, para realização da 5a (quinta) Reunião ordinária, os 

Vereadores: AMARILDO ELIAS MARTINS, ROSÁRIA APARECIDA SOUZA, 

EDEGMAR FRANCISCO MIRANDA, OSMAR GONÇALVES LOPES, MARIA 

APARECIDA CORREIA, MIRIAM IMACULADA RODRIGUES MARQUES, 

OSMARINA MARIA APARECIDA DE MORAES ROCHA, PAULO SÉRGIO DE 

FARIA e VALDEURIO DO CARMO DA PAIXÃO. Acusando a chamada a 

presença de 09 (nove) Vereadores, o Exmo. Presidente, Sr. Amarildo Elias 

Martins, declarou aberta a Sessão. Iniciando os trabalhos o Presidente solicitou a 

dispensa da leitura da ata da reunião anterior, em seguida a ata foi aprovada por 

unanimidade, ou seja, 08 votos. Em seguida 1- Apreciação em segundo turno do 

Projeto de Lei n.o 005/2026 do Poder Executivo. O projeto dispõe sobre a 

regulamentação da Ouvidoria Municipal no âmbito do Poder Executivo do 

Município de Monte Belo, e dá outras providencias. 2- Apresentação do Projeto 

de Lei no 009/2026. O projeto abre crédito adicional especial no valor de 

R$355.000,00, para despesas não previstas no orçamento e da outras 

providencias. 3 - Apresentação do Projeto de Lei no 010/2026. O projeto abre 

crédito adicional suplementar no valor R$708.828,09, para reforço de dotações 

constantes no orçamento vigente e da outras providencias. 4 - Apresentação do 

Projeto de Lei no 011/2026. O projeto abre crédito adicional especial no valor de 

R$600.000,00, para despesas não previstas no orçamento e da outras 

providencias. 5 - Apresentação do Projeto de Lei no 012/2026. • projeto autoriza 

a abertura de créditos adicionais suplementares no exercíc.
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Enfrentados Pelos Moradores Do Bairro Jardim Santa Rita. 7— Apresentação de 

Indicação de autoria da vereadora Minam onde Indica Providencias Urgentes 

Para Nova Sinalização Para Estacionamento Em Sentido De 45 Graus Na Rua 

Sete De Maio. 8— Apresentação de Indicação de autoria da vereadora Minam 

onde indica providencias para implantação de faixa/sinalização específica para 

estacionamento de motocicletas na praça João Pedro Boneli. 9— Apresentação de 

Indicação de autoria da vereadora Minam onde Indica Providencias Para A 

Instalação Urgente De Postes De Iluminação Pública. Em seguida passou para 

votação dos requerimentos de urgência especiais aos Projeto de Lei ordinário nos 

009, 010, 011 e 012/2026. Os requerimentos foram aprovados por unanimidade, 

ou seja, 08 votos. Em seguida foi colocado em discussão em segundo turno o 

projeto de Lei no 005/2026 do Poder Executivo. Em votação em segundo turno, o 

projeto de Lei foi aprovado por unanimidade, ou seja, 8 (oito) votos. Com a 

palavra a vereadora Cida Correia apresentou e leu em plenário um requerimento 

encaminhado pelos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Combate 

a Endemias (ACE) do município. No documento, os profissionais solicitam o apoio 

dos vereadores para que seja encaminhado, por parte do Poder Executivo, um 

projeto de lei que garanta o repasse integral do incentivo financeiro destinado à 

categoria, oriundo de recursos federais. Segundo o requerimento, os agentes 

destacam a importância do reconhecimento e da valorização dos profissionais 

que atuam diretamente na promoção da saúde preventiva e no combate a 

doenças, exercendo papel fundamental no atendimento à população e no 

fortalecimento das políticas públicas de saúde. Ao trazer o tema para discussão, 

a vereadora Cida Correia (PSD) ressaltou a relevância da reivindicação e a 

necessidade de diálogo entre o Legislativo e o Executivo, visando assegurar que 

os recursos federais destinados à categoria sejam repassados de forma justa e 

transparente. Cida solicitou também de envio de laudo de 

de acesso ao Distrito de Santa Cruz da Aparecida u 

solicitação e não foi encaminhada a documentação. C 

Minam falou sobre suas indicações onde destaca-se 

que pede providências urgentes para solucionar 

moradores do Bairro Jardim Santa Rita, especial 
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avaliar as condições do terreno, que apresenta risco de agravamento, além da 

realização de serviços de aterramento e construção de muro de contenção ou 

outra obra de engenharia adequada. A justificativa ressalta que o bairro já 

registrou episódios de deslizamento de terra em anos anteriores, causando 

danos a residências e deixando famílias desabrigadas. Os vereadores Osmar, 

Amarildo e Osmarina destacaram na reunião a entrega de novos armamentos 

destinados à Polícia Militar, ação considerada importante para o fortalecimento 

da segurança pública no município, após indicação do deputado estadual Antônio 

Carlos Arantes. Os vereadores ressaltaram que o reforço no equipamento da 

corporação contribui diretamente para melhores condições de trabalho aos 

policiais militares, refletindo em maior eficiência no atendimento das ocorrências 

e na proteção da população. A entrega dos armamentos foi mencionada 

um avanço significativo para Monte Belo, re 

autoridades locais com a segurança e o bem-

havendo a se tratar, o Exmo. Senhor Presid 
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